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LICITAÇÕES/COMPRAS  Rubrica 

jO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
140/2024, QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DELFINÓPOLIS, REPRESENTADA PELO 
PREFEITO E A EMPRESA AGS ASSESSORIA 
EM GESTAO DE SAUDE LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Delfinópolis - Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 17.894.064/0001-
86, com sede nesta cidade de Delfinópolis/MG, na Praça Manoel Leite Lemos n° 115 
- Centro, neste ato representada por seu atual Prefeito Municipal, o Sr. Pedro Paulo 
Pinto, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da cédula de identidade M-
7.726.299, inscrito no CPF sob o número 700.438.766-68, residente e domiciliado na 
Rua Nélson Valentim Dias n.° 30, Bairro Espírito Santo, doravante designado 
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa AGS ASSESSORIA EM GESTAO DE 
SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.455.41410001-29, com sede na Rua Seis 
de Abril, n° 772, Bairro: Centro, CEP: 37990-000, na cidade de lbiraci-MG, neste ato 
representada pelo sócio o Sr. Luciano Alves Dutra, portador do CPF n° 308.427.298-
01 e da carteira de identidade n° M-8.578.537,expedida pela SSP-MG, neste 
instrumento, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo n.° 151/2024, Pregão Eletrônico N.° 
054/2024, e, conforme o memorando da Secretaria Municipal Saúde, com justificativa, 
Autorização do Prefeito e da Controladoria, celebram o presente Termo Aditivo, com 
fulcro na Lei Federal n.° 14.133/21, com suas alterações e demais legislações 
correlatas, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato pelo período 
de 28 de Novembro de 2025 até 27 de Novembro de 2026, conforme memorando da 
Secretária Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO  

2.1 - Fundamenta-se a presente prorrogação no artigo 107, da Lei Federal 14.133/21. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR:  
DO(0ITWIlt0 dçslfldtlo d!gt.lIrrIerte 
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CPF: 
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Nome: 
CPF: 
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3.1 - O valor será ajustado pelo índice acumulado do IPCA, conforme cláusula 7.2 do 
contrato original, fundamento no inciso 1, paragrafo 81, do art. 25, da Lei Federal 
14.133/21 o qual passará ao valor mensal de R$ 4.918,91 (Quatro mil novecentos 
e dezoito reais e noventa e um centavos). 

3.2 - O valor global deste termo é de: R$ 59.026,92 (Cinquenta e nove mil e vinte e 
seis reais e noventa e dois centavos) 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICACÃO 

4.1 - O presente TERMO ADITIVO, será divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n°14.133 de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 
2021 e será publicado por extrato, nos termos da Lei Municipal n.° 1225 de 30 de 
agosto de 1994. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICACÃO  

5.1 - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO original 
e demais termos, não conflitantes com o presente instrumento. 

Delfinópolis - MG,  de l
u 

OLT)&h'ZQ de 2025. 

PEDRO PAULO PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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CERTIDÃO.  

Bel. RAQUEL. ANDRADI: SCARANO 
1'AVEJRA, Escrevente Autorizada do 

tEL 

Serviço Notaria! e Mais Anexos, 
desta cidade e comarca de ibiraci, Eswdo de Minas Gerais, na firu a da Lei, 
ele  

CERTIFICA que, revendo em cartório, a seu 
cargo dos livros de PROCURAÇAO, sob sua guarda, dentre eles o de número 
061 , folha: 24/v.. verificou constar a PR()CURAÇA() Pt B E iCA, que 
comparece como outorgante: ACS ASSESSORIASE EM (. EStÃO 1W 

AU 1) E E IDA ME, e corno procurador: MARIO 110kG ES 1) E FREITAS 
111.110. como consta de fotocopia anexa, a t.111,11 acompanha e fica fazendo 
parte inteirw tc da píeser te. como se aqui tnuscrita ftssc. 



ROCt RAÇ\O liAS 1 ANTIi Çt í FAZ AGS 

ASSÇSSOR!A LM (;I;srÂc) 3)1: SAt1)E Ii'J)Á 

ME NA FORMA AHAIXO l)ECLARADA:-,--.- 

SAEBAM todos quanto este público instrumento de procwação víitni que i» 1 

(&/enri\ e) dias de janeiro de dois mil e quinze (2015), TICSL Cidade de Ihiraei. FMudo Jç 

Minas Gcn, i. REPÚBLICA FEDERATIVA 1)0 BRASIl.. e neste 2' Serviço Notaral. 

instalado na Rua 106 de Abril", n. 1235, Centro, Ccp. 37.990-000. perante mim, TabeFtl 

dou Substituto compareceu, de um lado como outorgante: A(S ASSESSORIA EM 

GESTÃO DE SAÚDE LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob ii. 05.455.414/0001-29, com sede na Rua Seis de Abril, o. 772, Centro, neíta 

cidade de Ibiraci, Estado de Minas Gerais, neste ato devidamente representada por seu 

sócio IUC1AÏ0 ALVES DUTRA, biasileiro, casado, empresário, portador do RG o. 

8.578.537-SSP/MC3, CPF/MF o. 308.427.298-01. residente e domiciliado na Rua António 

Barbara Ferreira, o. 28. Santa Helena, nesta cidade de Ibiraci, Estado de Minas Gerais. 

reconhecido pelo próprio, por mim Escrevente e pela 1abe1iú/Substhuio, perante os 

documentos apresentados, dou fé. E por ele outorgiufiL, inc Foi dito, que por este público 

instrurnenlo e na melhor Ou -ma de, direito nomeia e constitui seu bastante procurador onde 

necessúrio for e com esta MÁRIO BORGES DE FREITAS FILHO, brasileiro. casado, 

enlpiCSLuiO, portadoi do RG n. I6.654.2228SPJSP. ClF/MF o. 621 893606-68, rc4dente 

e domiciliado na Rua Seis de Abril, ti. 644, Centra, iteita cidade de Ibiraci, Estado de 

Minas Gerais, a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para a) representar a 

empresa outnrg'antc perante bancos e estabelecimentos de crédito em geral, em quaisquer 

agnc ias do território nacional, podendo abrir, movi nienlar e encerrar contas correntes coa 

puupanças, codastrar e renovar senhas, promover depósitos e retiradas, assinar. cudosur, 

depositar e descontar cheques, verificar saldas e extratos, autorizar débito'. e credito.,,,,, 

receber e emitir ordens de pagamentos7  solicitar e retirar tales de chcpic e 

mauéticn, passar recibos, contrair empréstimos, dar bens em garantiu, asinnr eonusto 

ik financiamentos, empréstimos e outros, concordar e discordou cata juras, inulta e 

dei ti i unI naçóes legais, canas de i iltcnço, cl baratos, ad ii ao ie ii is e o i ras doe ia ne ii ai-,, 

li) preseflt- Ia perante repartições públicas em geral, Federais, 1 siaduitis, •Itiiiieipiis e 

AuLírqUícii, Podendo pagar débitos, ieelaJu.Ir de índehit, Limai ieuidóes, íae 

interpor recursos, requerer ti qi ie Rir pi'eCtso, assnulr decfiriçóes, entranhar e  desentralitix 



documentos, pareclamento &lc dívidas, nititicur Icuris, e) e) adquirir. vender e 

ksar benS in'sH' e iinúvei. cm quulqucr pane do terdtút lo nacional. in uçke vekulçe;, por 

qualquer 01(10, !L,IIIW r)U iltuto. sínar, evitar e 0Utt,r»Ir melisllu(r ríturas pút,tieoa ou 

eIrato IICI ate', de qualquer natureza, inclusive termo de trans'rt1cia de veículos, 

cøttüs de 1oeaçtú. hlaçin, aceitar, indicar e rejeitar fiadores, aj u aar. reccL'r e rcaustur 

tuguis, passar recibos, renovar contratos por prazos deterrniudo> e indctcriuivadus. 

untiir e receber st. ju', domínio, direitos e ações, obrig.la a responder pela evicção de 

direito, dar e receber tuctracn, origens e tírunluçúes, ajustar, papar e receber preços, !t 

vista OU prato, assinar e aceitar termos (tc sinal e pr incípio de pagamentos re-rzuiticar 

escrituras, apresentar e exigir,  títulos de propriedade, representá-la perante Cartórios de 

Registro de Imúvei',, prunie'eudo rcOstnis, averbações. aberturas e encerramento de 

matricula, inserições, pagar taxas, solicitar tecibos; d) representar a OU1OrUFIte perante 

reíeituras Municipais, autarquias, repartições públicas cm geral, pudendo participar de 

tieilaçi'&'s cm todas as sti,is modalidades, inclusive prcgóo presencial e eletrônico, cStaJldO 

titUíi71tdO a itiniíetui'se vctbatiiieitte. assinar alas, declarações, formular propostas, 

interpor impugnações. vistorias, recursos, desistir, receber intimações, notificações. ofertar 

lances, acordar, transigir. firmar compromissos, receber e dar quitação, assinar 

itistrumentos contratuais e praticar enfim os demais aios pertinentes ao certame, podendo 

ainda substabelecer esta cm outrem com ou sem resctv;i de iguak poderes. Assim nie disse, 

do que dou f, e me pede este instrumento que li perante o mesmo, que o aceita e assina. 

Dispensando-se a presença de testemunhas instrumentúrias, de acordo com o Dec. Lei 

Federal de ri. 6.952/3 já que o contratante apresentÔu documentação que o idcntifcasse 

per Inc mini, 1 serevenk dou que dou fé. Eu J'Y' Bel. Bruno 

lknriqu 's s .' Escrevente, lavrei. fu 13d \. inir do 

in 
1 

Nac,ento Cintra,Tulcliúo Substituto. uhscrevt. lbiraci1 19 de janeiro de 2015. 

,lOíU,,,efllo.Ç,í&') 82, 9., iaxa de F'vcaIizaç'io .Judiciária: !I& 26,07. Valor tora!, RS 

1W9, 02, Livro /i. 061, fQ1IIo 021. 

uÇf/() 
ALVES DUTRA 



SeiO oe Co sufle Ji-ti" 1 
ColIo ti St JurcIç: OU. C1143.4 

LlidocIe do Acs 1 

A(s) IIGedQOI pW '1 
Bel, teqeot Aodru1e $ c ntIo revolto Escr000nlo Suti 5 t 11  

ENCERRAMENTO Nada mais. Era o que se 
continha na referida procuração, na folha 241v, do livro a. 061 , Dada e 
passada nesta cidade e comarca de Ibiraci, Estado de Minas Gerais, aos 26 de 
novembro de. 2025. Eu, Bel. RAQUEL ANDRADE 
SCARAN() 1'AVEIRA, Escrevente Autorizada, que a escrevi, subscrevi, 
conferi e dou fé e assino em público e raso. Em tesV' . da verdade. 

Ol  JIM 

V 'TbeHoneo de Noias e Rej. Civil de IbirC' 
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